
ATA DA 81ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

No dia 14 de fevereiro de 2023, às 08h00, na Sala das Comissões,  teve início a 81ª Reunião
Ordinária  da Comissão de Justiça e Redação,  com as presenças de 5 vereador(es):  Edicarlos
Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, Marcelo Roberto Gastaldo, Rogério Ricardo da
Silva, e nenhuma ausência, sob a presidência do Vereador Marcelo Roberto Gastaldo. Verificando-
se o quórum mínimo e o atendimento das formalidades legais e regimentais, foi declarada aberta a
Reunião, e passou-se a deliberar sobre os projetos em trâmite na Casa, de alçada desta Comissão,
a saber:

1)  Projeto de Lei nº 13901/2023 - Autoria: Rogério Ricardo da Silva - Prevê, no fornecimento de
alimentos embalados para  entrega,  selo  ou lacre inviolável.  Relatoria:  Eng.°  Marcelo  Gastaldo.
Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer CJR nº 161/2023;
2)  Projeto de Lei  nº 13902/2023 -  Autoria:  Paulo Sergio Martins -  Denomina “Praça Arquiteto
MARCELO CAMUNHAS MARTINS” a área pública localizada entre as ruas Carmela Nano, Pedro
Pacini  e Djamil  Brahemcha (Jardim Samambaia).  Relatoria: Eng.° Marcelo Gastaldo. Resultado:
Parecer favorável - aprovado. Parecer CJR nº 155/2023;
3)  Projeto  de Lei  nº  13903/2023 -  Autoria:  Paulo Sergio  Martins  -  Denomina “Praça GILSON
MARTINS  MOREIRA”  a  área  pública  situada  no  final  da  Rua  Cândido  Borges  Monteiro,  no
loteamento Conjunto Residencial Neide Eliana (Jardim Tamoio). Relatoria: Eng.° Marcelo Gastaldo.
Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer CJR nº 156/2023;
4)  Projeto de Lei nº 13904/2023 - Autoria: Daniel Lemos Dias Pereira - Altera a Lei 9.060/2018,
que prevê divulgação de relatório de obras públicas paralisadas e afixação de placa correlata, para
destinar tal obrigatoriedade à administração direta e indireta. Relatoria: Eng.° Marcelo Gastaldo.
Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer CJR nº 162/2023;
5)  Projeto  de  Lei  nº  13906/2023 -  Autoria:  Prefeito  Municipal  -  Revoga  dispositivo  da  Lei
3.271/1988, que denominou "Avenida João Simplício Filho", a avenida marginal da Avenida 14 de
Dezembro,  no Jardim Merci.  Relatoria:  Eng.°  Marcelo Gastaldo.  Resultado:  Parecer  favorável  -
aprovado. Parecer CJR nº 160/2023;
6)  Projeto de Lei nº 13907/2023 - Autoria: Prefeito Municipal - Estende a denominação da "Rua
FERNANDO  BUZANELI"  ao  trecho  conhecido  como  Avenida  1  do  Jardim  Elisa  (Bairro  do
Castanho). Relatoria: Eng.° Marcelo Gastaldo. Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer
CJR nº 157/2023;
7) Projeto de Lei nº 13908/2023 - Autoria: Prefeito Municipal - Estende a denominação da “Avenida
LAURA  LEITE  PUCINELI”  ao  trecho  conhecido  como  Avenida  1  do  loteamento  Terras
Caxambu/Fazenda Santa Isabel – Fase II, (Bairro Ivoturucaia). Relatoria: Eng.° Marcelo Gastaldo.
Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer CJR nº 158/2023;
8) Projeto de Lei nº 13909/2023 - Autoria: Prefeito Municipal - Autoriza concessão de Bolsa-Auxílio
a  adolescentes  em  situação  de  vulnerabilidade  ou  risco  social,  participantes  do  projeto
"Ressignificando  Histórias";  e  revoga  a  Lei  nº.  4.629/1995.  Relatoria:  Eng.°  Marcelo  Gastaldo.
Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer CJR nº 159/2023

Termo de Encerramento:
Finalizada a pauta, a Reunião foi encerrada, lavrando-se esta Ata que, lida e aprovada, é assinada
pelos integrantes desta Comissão.

Edicarlos Vieira
Membro

Enivaldo Ramos de Freitas
Membro

Faouaz Taha
Membro

Marcelo Roberto Gastaldo
Presidente

Rogério Ricardo da Silva
Membro
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=240532
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=240653
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=240649
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=240645
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=240643
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=240579
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=240536
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=240535
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